
REQUERIMENTO Nº.         DE 2006.
(Do Deputado Josias Quintal e outros)

Requer seja solicitado informações  ao 
Secretário da Receita Federal.

                 Senhor Presidente, 

Com fundamento no art.58, § 3º da Constituição Federal, combinado 

com o art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 

Vossa  Excelência  que  seja  solicitado  ao  Secretário  da  Receita  Federal  as 

seguintes informações:

1) Qual  o número  de scanners adquiridos por essa Secretaria  para 

verificação de volumes em portos, aeroportos e zonas de fronteiras, 

bem como sua localização atual?

2) Quais  os  critérios  para  que  os  volumes  sejam  submetidos  ao 

“escaneamento”  por  esses  equipamentos:  critérios  qualitativos, 

quantitativos e percentual de volumes?

3) Se  esses  equipamentos  têm  detectado  mercadorias  irregulares, 

especialmente armas e munição?

4) Na percepção dessa Secretaria, esses equipamentos têm sido bem 

utilizados  e  têm  contribuído  para  a  detecção  de  mercadorias 

irregulares, especialmnete armas e munições?
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5) Que outros instrumentos de tecnologia moderna seriam desejáveis 

para  aperfeiçoar  a  fiscalização  de  mercadorias  irregulares, 

especialmente armas e munições?

6) Nos últimos dez anos, qual a ocorrência de infrações (importações 

irregulares  ou   sem  licença,  contrabando,  etc)  vinculadas  a 

armamentos  em  portos,  aeroportos,  zonas  de  fronteira  ou  em 

trânsito? Especificar os locais de ocorrência?

7) Esses  eventos  resultaram  em  apreensão  do  material  e  qual  o 

resultado do processo?

JUSTIFICAÇÃO

           
              O presente requerimento objetiva a obtenção de subsídios para a 
elaboração dos trabalhos conduzidos pela Sub-relatoria Portos e Aeroportos. 
                  

  Sala das Comissões, em       de maio de 2006.

Deputado JOSIAS QUINTAL
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